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PROJETO DE LEI Nº 15613/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Acrescenta o inciso V ao art. 3.º da Lei n. 9.547/2013, que dispõe sobre o Programa de
Dispensação de Fórmulas Infantis Especiais (PDFIE) no Município. 
 
 
Art. 1.º Fica acrescido o inciso V ao art. 3.º da Lei n. 9.547, de 18 de julho de 2013, com

a redação abaixo:
 

"Art. 3.º (...)
 
V - crianças com Transtorno do Espectro Autista - TEA, com seletividade alimentar.
(AC)"
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 12 de maio de 2020. 
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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